Lei n° 1555/01 de  14 Maio de 2001.

FAZ POR OPÇÃO DE SEMESTRALIDADE DO MUNICÍPIO COM MENOS DE 50.000 HABITANTES, EM CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - O Município de Bom Retiro, opta pela opção de semestralidade para o Município com até 50.000 habitantes, em atendimento a Lei Complementar 101/2000.

Parágrafo Único – A referida semestralidade encontra guarida no Artigo 63, II, b e c da Lei Complementar 101/00.

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, conforme Lei Complementar 101/2000.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

              Bom Retiro, 14 de Maio de 2001.

Jair Jose Farias  

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Dirceu Nilo Bianchi

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

